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REQ – Votos de Aplausos 
 

Senhor Presidente, Senhores (as) Vereadores (as), 

Requeiro as Vossas Excelências na forma regimental, e depois de ouvido o plenário, que esta 

Casa consigne em ata dos trabalhos e envie VOTOS DE APLAUSOS, com fulcro no Art. 171, X, do seu 

regimento interno, ao lutador de jiu-jitsu Isaac Martins de Souto, categoria mirim 03 peso leve, 

pelo exitoso resultado no Campeonato Brasileiro de Jiu-jitsu 2022 (CBJJ), realizado no último mês 

de maio na cidade de São Paulo-SP. 

JUSTIFICATIVA 
 

O lutador de jiu-jitsu categoria mirim 03 peso leve, Isaac Martins de Souto foi o grande 

bicampeão na sua categoria, no último Campeonato Brasileiro de Jiu-jitsu 2022, na cidade de São 

Paulo. Isaac Martins lutou com lutadores de diversos Estados do Brasil e, no final, foi ele que subiu 

ao pódium principal da disputa, para trazer o ouro na sua bagagem de volta à Capital de todos os 

paraibanos. 

Investir no incentivo do esporte para a nossa juventude é a garantia de um futuro mais 

humano, justo e digno, com melhor qualidade de vida para todos, sendo de vital importância a 

construção da cidadania. Fomentar o desporto deve ser verdadeira ambição do poder público, 

tendo em vista a capacidade de transformação social que o esporte pode ofertar. 

Nesse sentido, se faz justo o reconhecimento ao destacado desempenho do lutador Isaac 

Martins de Souto. Nosso mandato é defensor intransigente do esporte, sendo essencial parabenizar 

e exaltar todos aqueles que praticam e incentivam o desporto. Por todos estes motivos, propomos 

estes votos de aplausos destinados ao Isaac Martins, contando com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 06 de junho de 2022. 
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